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Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Brejo Santo. Suscitado:  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Brejo 
Santo. Interessado: João Neto de Morais. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Interessado: Raimunda Israel 
de Sousa. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.”

3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1 - 0208529-57.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. 
Apelante: CHUBB Seguros Brasil S/A. Advogado: Leonardo Gonçalves Costa Cuervo (OAB: 44416A/CE). Advogado: Luís 
Felipe de Freitas Braga Pellon (OAB: 20387/RJ). Advogado: Glória de Castro Berrêdo (OAB: 136992/RJ). Apelante: Bernardes 
& Advogados Associados. Advogado: Flávio Couto Bernardes (OAB: 63291/MG).

Apelado: Central Eólica Famosa I S/A. Apelado: Central Eólica Pau Brasil S/A. Apelado: Central Eólica Rosada S/A. 
Apelado: Central Eólica São Paulo S/A. Advogado: Áquila Campelo dos Santos (OAB: 16761/CE). Advogado: Mateus de Moura 
Lima Gomes (OAB: 105880/MG). Advogado: Wederson Advincula Siqueira (OAB: 102533/MG). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. 3.2 - 0208198-75.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Chubb Seguros 
Brasil S/A. Advogado: Luís Felipe de Freitas Braga Pellon (OAB: 20387/RJ). Advogado: Glória de Castro Berrêdo (OAB: 136992/
RJ). Advogado: Leonardo Gonçalves Costa Cuervo (OAB: 44416A/CE). Apelado: Central Eólica Famosa I S.A. Apelado: 
Central Eólica Pau Brasil S.A. Advogado: Áquila Campelo dos Santos (OAB: 16761/CE). Advogado: Mateus de Moura Lima 
Gomes (OAB: 105880/MG). Advogado: Wederson Advincula Siqueira (OAB: 102533/MG). Apelado: Central Eólica Rosada S.A. 
Apelado: Central Eólica São Paulo S.A. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 3.3 - 0216947-37.2022.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: H. A. M. LTDA.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). 
Apelado: P. L. F. A., R. P. F. C. F.. Advogado: Francisco Wisney Pinheiro (OAB: 29721/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. 3.4 - 0173912-03.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Vega S/A Transporte 
Urbano. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Ruy de Oliveira Soares. Apelada: Deborah Rayssa de 
Oliveira Soares. Advogada: Amanda Solon Araripe (OAB: 28014/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
3.5 - 0239746-74.2022.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: Unimed do Ceará - 
Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Advogada: Hévila Silva Fernandes de Oliveira 
(OAB: 36270/CE). Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 
(OAB: 16042/CE). Advogado: Victor de Carvalho Rodrigues (OAB: 33232/CE). Advogado: Yago Pinheiro de Vasconcelos (OAB: 
43102/CE). Advogada: Daniella Almeida da Silva (OAB: 47415/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 
8579/CE). Advogada: Achernar Sena de Souza (OAB: 29351/CE). Advogada: Judith Martins Lemos Neta (OAB: 43146/CE). 
Agravada: Antonia Karina Barroso Gouveia Cunha. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 3.6 - 0200636-87.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca 
de Senador Pompeu.

Apelante: Maria Alves de Alencar. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE).
Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 60359/RJ). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.

4. PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0202674-40.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de 
Sobral. Apelante: Construtora e Imobiliária São Felipe Ltda. Apelante: Mairton Ferreira Paiva. Advogado: Alexandre Ponte 
Linhares (OAB: 7181/CE). Apelante: Eduarda Maiato de Andrade. Apelado: José Leôncio de Andrade Neto. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Nádia Zanzini de Andrade. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
4.2 - 0627206-58.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Ageless Gold Comércio de 
Ótica EIRELI - ME. Advogado: Celso Marins Torres Filho (OAB: 24044/CE). Agravado: Riomar Fortaleza Norte S/A. Advogado: 
Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 4.3 - 0627206-
58.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Riomar Fortaleza Norte S/A. Advogado: 
Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). Agravado: Ageless Gold Comércio de Ótica EIRELI - ME. Advogado: 
Celso Marins Torres Filho (OAB: 24044/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.5.   DIVERSOS (VISTA 
AO MAGISTRADO): 5.1 - 0201652-65.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca 
de Guaraciaba do Norte. Apelante: Jose Maria da Conceição. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. 5.2 - 0884923-90.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Edinardo 
Lima Castro. Advogado: Nerildo Machado (OAB: 20982/CE). Advogado: Roberto Sérgio Limeira Paula Filho (OAB: 25096/CE). 
Advogado: Jean Nerildo Machado (OAB: 27551/CE). Apelado: Bom Vizinho Distribuidora de Alimentos Ltda. Advogado: Antônio 
Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 5.3 - 0630727-45.2023.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Messejana I Incorporadora SPE Ltda.. Advogado: Raul Amaral Júnior 
(OAB: 13371A/CE). Agravada: Maria do Socorro Holanda de Góis. Advogado: Bruno Lima Pontes (OAB: 29231/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 6 CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o Presidente deu por encerrada a 
sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 
11 (onze) dia do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 18/09/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 18º (décimo oitavo) dia do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de 
sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 32ª Sessão Ordinária. Presentes DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR (Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
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O EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA ausente por gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se 
representar pelo EXMO. SR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. 
SR. SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora 
da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a 
sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada.  1. PROCESSOS 
JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0202276-30.2023.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca 
de Juazeiro do Norte. Apelante: Francisca Ferreira da Silva. Advogado: Júnior Sousa Aguiar (OAB: 38185/CE). Advogado: 
Cicero Augusto Pereira Bezerra (OAB: 48681/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 
(OAB: 32401A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.2 – 0208529-57.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: CHUBB Seguros Brasil 
S/A. Advogado: Leonardo Gonçalves Costa Cuervo (OAB: 44416A/CE). Advogado: Luís Felipe de Freitas Braga Pellon (OAB: 
20387/RJ). Advogado: Glória de Castro Berrêdo (OAB: 136992/RJ). Apelante: Bernardes & Advogados Associados. Advogado: 
Flávio Couto Bernardes (OAB: 63291/MG). Apelado: Central Eólica Famosa I S/A. Apelado: Central Eólica Pau Brasil S/A. 
Apelado: Central Eólica Rosada S/A. Apelado: Central Eólica São Paulo S/A. Advogado: Áquila Campelo dos Santos (OAB: 
16761/CE). Advogado: Mateus de Moura Lima Gomes (OAB: 105880/MG). Advogado: Wederson Advincula Siqueira (OAB: 
102533/MG). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.3 - 0208198-75.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Chubb 
Seguros Brasil S/A. Advogado: Luís Felipe de Freitas Braga Pellon (OAB: 20387/RJ). Advogado: Glória de Castro Berrêdo 
(OAB: 136992/RJ). Advogado: Leonardo Gonçalves Costa Cuervo (OAB: 44416A/CE). Apelado: Central Eólica Famosa I S.A. 
Apelado: Central Eólica Pau Brasil S.A. Advogado: Áquila Campelo dos Santos (OAB: 16761/CE). Advogado: Mateus de Moura 
Lima Gomes (OAB: 105880/MG). Advogado: Wederson Advincula Siqueira (OAB: 102533/MG). Apelado: Central Eólica Rosada 
S.A. Apelado: Central Eólica São Paulo S.A. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.4 - 0624364-08.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/37ª Vara Cível.

Agravante: Marcella Sucupira Rodrigues. Advogado: Joaci Inácio de Brito (OAB: 8942/CE). Agravado: Francisco Gentil 
Jereissati. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DE. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 - 0181220-90.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª 
Vara Cível. Apelante: Carlos Gomes dos Santos. Apelante: Roberta Luiza de Barros Cardoso. Advogado: Francisco Laécio de 
Aguiar Filho (OAB: 23633/CE). Apelado: JECEV Indústria de Cosméticos Ltda.. Advogado: Francisco Igor Fonseca de Andrade 
(OAB: 16126/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.6 - 0051527-61.2020.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da 
Comarca de Acopiara.

Apte/Apdo: Antonio Wilson Teixeira. Advogada: Rainily Garrido Brexio (OAB: 28177/CE).
Advogado: George Wayne de Oliveira Gurgel (OAB: 34204/CE). Apte/Apdo: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny 

Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7 - 0029900-58.2011.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª 
Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Paulo de Tarso Gondim Machado. Advogado: Ronaldo Alves Rocha 
(OAB: 9930/CE). Apelada: Ana Maria Sisnando de Oliveira. Advogado: Jose Ricardo Matos Brasileiro Filho (OAB: 24548/CE). 
Apelado: Francisco Jatme Luna Timóteo. Apelada: Luciana Lima Gomes Luna. Advogado: Pedro Ivan Couto Duarte (OAB: 
5457/CE).

Advogado: Luan Victor de Souza Luna (OAB: 31859/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0420498-61.2010.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Makro Engenharia Ltda. Advogado: Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira Júnior (OAB: 
17561/CE).

Agravado: Tim S/A. Advogada: Christianne Gomes Rocha (OAB: 20335/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.9 - 0126841-68.2018.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Newland Veículos Ltda.. Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade 
(OAB: 11160/CE). Apelado: Agnon Fabiano Furtado Vieira. Advogado: Jaime Alves Pereira Neto (OAB: 37466/CE). Advogada: 
Lara Lys Montenegro dos Santos (OAB: 39371/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.10 - 0242031-11.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/4ª Vara de 
Família. Agravante: J. L. da S. Advogado: Erick de Sarriune Cysne (OAB: 15156/CE). Agravado: W. B. da S..

Advogado: Arthur Sales Soares (OAB: 38152/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.11 - 0209845-
32.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível.

Apelante: Clínica de Vacinação Immunite S/S Ltda - ME. Advogado: Raimundo Alexandre Linhares Dias (OAB: 11524/CE). 
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Advogado: Esdras Dieb de Araújo Filho (OAB: 17914/CE).
Apelada: Maria Julieta dos Santos Barros. Advogado: Sanzio Teixeira de Paula (OAB: 11683/CE). Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12 - 0235139-52.2021.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível.

Apte/Apdo: Hospital Antônio Prudente Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apte/Apdo: Maria Edjelma 
de Souza Moura Melo. Apte/Apdo: Francisco Hugo de Souza Melo. Advogado: Mauro Carmélio Santos Costa Neto (OAB: 
33688/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”.1.13 - 0634315-31.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: 
Paulo Henrique Fernandes Martins. Agravante: PH Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Rômulo Marcel Souto 
dos Santos (OAB: 16498/CE). Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 25238/CE). Agravado: Manhattan Incorporação e 
Construção Ltda..

Agravado: PFB Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/CE). Advogado: 
Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14 - 0620310-67.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Advogado: Isaac Costa Lázaro Filho (OAB: 18663/CE). 
Advogada: Aline Carvalho Borja (OAB: 18267/CE). Advogada: Bruna Brito do Nascimento (OAB: 36990/CE). Advogado: Daniel 
Soares Cavalcanti (OAB: 17659/CE). Advogado: Hugo Leonardo Pegado Benício (OAB: 41077B/CE). Advogado: Ítalo Regis de 
Vasconcelos Carvalho (OAB: 27984/CE). Advogada: Jéssica Félix de Mattos Brito (OAB: 32556/CE). Advogada: Jordana de 
Freitas Vidal (OAB: 31749/CE). Advogada: Laura Maria Amaro Martins (OAB: 22874/CE). Advogado: Luiz Carlos Vidal Maia 
Júnior (OAB: 20266/CE). Advogada: Michele Nobre Ferreira Bringel (OAB: 25577/CE). Advogada: Patrícia Tavares de 
Vasconcelos (OAB: 25615/CE). Advogada: Rachel Feitosa Pontes (OAB: 24441/CE). Advogada: Silvia Letícia Ferreira da Silva 
(OAB: 23717/CE). Agravado: Jonas Pereira da Silva. Advogado: José Ribamar Lima Filho (OAB: 27312/CE). Advogado: 
Hermano Monteiro Vieira (OAB: 36512/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0202701-86.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª 
Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Raimunda de Aguiar Vasconcelos. Advogada: Cintia Cavalcante da Silveira (OAB: 
48401/CE). Advogado: Fernando Alves Costa Júnior (OAB: 43382/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0006648-14.2018.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da 
Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Apelado: Maria Iza Ferreira da Silva. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 
0637739-13.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Granja/2ª Vara da Comarca de Granja. Agravante: R. M. F.. Advogada: 
Aline Mayra de Sousa (OAB: 30691/CE). Agravado: J. K. V. C.. Advogada: Bruna Monik Feitosa Parente (OAB: 23612/CE). 
Advogada: Francisca Amanda Lima Pereira (OAB: 281470/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.18 - 0110936-86.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. 
Apelante: Ana Cristina Saraiva Julião Santiago. Advogado: Francisco Massilon Torres Freitas (OAB: 2446/CE). Apelado: 
Espólio de Maria do Socorro Martins de Melo Goes. Inventariante: Gleicia Martins de Melo. Advogado: Clóvis Ricardo Caldas da 
Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE). Advogado: Francisco Evandro Paz (OAB: 18370/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19 - 0630692-85.2023.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Guaiuba/Vara Única da Comarca de Guaiuba. Agravante: Maruzzia Andrezza Brito Araujo. Agravante: Marina 
Brito Cabral de Araújo. Agravante: Diego Brito Cabral de Araújo. Agravante: Daniel Brito Cabral de Araújo. Advogado: Fábio 
José Alves Nobre (OAB: 13419/CE). Agravado: Marcos Adriano de Araújo Oziel. Advogado: Francisco Carlos Nascimento de 
Sousa (OAB: 9641/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.20 - 0627206-58.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara 
Cível. Agravante: Ageless Gold Comércio de Ótica EIRELI - ME. Advogado: Celso Marins Torres Filho (OAB: 24044/CE). 
Agravado: Riomar Fortaleza Norte S/A. Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21 - 
0207075-95.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Visa do Brasil Empreendimentos Ltda. 
Advogada: Carolina Neves do Patrocínio Nunes (OAB: 249937/SP). Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento 
Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Apelado: Alexandre Hortencio Leite Viana. Advogado: David Aires Araújo (OAB: 18177/CE). 
Advogado: Bruno Queiroz Rabelo (OAB: 21041/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 0259844-80.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

334Disponibilização: quarta-feira, 16 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3414Caderno 2: Judiciario

Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Luiz Antônio Santos de Oliveira Uchoa. Advogado: Rodrigo Albuquerque Santiago (OAB: 
45573/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.23 - 0200450-22.2022.8.06.0041 - Apelação Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: 
Maria Duarte de Oliveira. Advogado: João Bosco Rangel Júnior (OAB: 29593/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.24 - 0866012-30.2014.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Raimunda Nobre Tome. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. Apelado: Banco Itaucard S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado.”. 1.25 - 0119167-73.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Mongeral Aegon 
Seguros e Previdência S/A. Advogado: Ernando Garcia da Silva Júnior (OAB: 19253/CE). Advogada: Milena Pinheiro Lima 
(OAB: 19224/CE). Apelante: Fundo de Pensão Multipatrocinado da Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil 
e da CAASP - OABPrev-SP. Advogado: Raphael Okabe Tardioli (OAB: 257114/SP). Apelado: Júlio Bernardino da Silva Neto. 
Advogada: Ana Paula Cruz da Silva (OAB: 36068/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.” 1.26 - 0637749-91.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. 
Agravante: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Fernando Denis Martins (OAB: 182424/SP). Agravada: Amanda de Paula Athayde de 
Brito Silva. Agravado: Absoluta Vip Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Marcus Vinícius Cavalcanti Soares Júnior (OAB: 
17073/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.27 - 0265825-90.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família.

Apelante: L. M. da C. F. e outros. Advogado: Neyrton Cardoso Sá (OAB: 35819/CE).
Apelado: F. A. L. M. F.. Advogado: Hugo Fonteles Ximenes Aragão (OAB: 20009/CE).
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 

EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.28 - 0624263-68.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/17ª Vara de Família. Agravante: A. L. M. 
F. Advogado: José Maria Costa (OAB: 3120/CE). Agravada: R. dos S. B. F.. Advogado: Antônio Carlos Studart Cysne (OAB: 
40881/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.29 - 0103655-84.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível.

Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Apelada: Maria do Socorro Vasconcelos Rodrigues.

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.30 - 0172080-95.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Associação Nacional de Aposentados e Pensionistas da Previdência Social - ANAPPS. 
Advogado: Rodrigo Scopel (OAB: 40004/RS). Apelado: Jeronimo Dionisio de Oliveira. Advogada: Cecília Rodrigues Mota (OAB: 
13524/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.”. 1.31 - 0630298-49.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Mais 
Seg Fátima Reparação Automotiva Ltda - ME. Advogado: Rodrigo Portela Oliveira (OAB: 24133/CE). Advogado: André Arraes de 
Aquino Martins (OAB: 18568/CE). Advogado: Vitor de Holanda Freire (OAB: 19556/CE). Advogado: Lucas Matos da Silva (OAB: 
39909/CE). Advogado: Fábio José de Oliveira Ozório (OAB: 8714/CE). Agravado: DISCAR Distribuidora de Veículos Ltda.. 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.32 - 
0114773-86.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara de Família.

Apelante: A. M. P. de M. R. P. A. C. P. R.. Advogada: Isabel Cristina Teixeira Batista (OAB: 16651/CE). Apelado: E. N. de 
M. F.. Advogada: Maria Rosali Gomes de Azevedo Kjaer (OAB: 6359/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 0639357-27.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Nutrimar Indústria de Pescados Ltda. Agravante: Rubens Rios Sales. Advogado: Francisco 
Mardônio de Oliveira (OAB: 6099/CE). Advogado: Enísio Correia Gurgel (OAB: 20965/CE). Advogado: Enísio Cordeiro Gurgel 
(OAB: 2656/CE). Advogado: Delean Casemiro Peixoto Medeiros (OAB: 19475/CE). Advogado: Cícero Delano Holanda Araújo 
(OAB: 16841/CE). Advogada: Hannah Soares Sales de Oliveira (OAB: 40977/CE). Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Advogado: Gerson Sampaio Gradvohl (OAB: 15485/CE). Advogado: Eurivaldo Cardoso de Brito (OAB: 16196/CE). Advogada: 
Lara Rola Bezerra de Menezes (OAB: 22373/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.34 - 0055480-88.2021.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara de 
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Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Apelante: B. S. de O..
Advogado: Jorge Erison Braga Cavalcante (OAB: 9768/CE). Apelado: A. S. C. de A..
Advogado: Renato Braga do Nascimento (OAB: 43633/CE). Advogada: Ana Alice Rodrigues Gomes (OAB: 48162/CE). 

Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.35 - 
0633944-96.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Família. Agravante: Alessandra Helen Magacho 
Vieira.

Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Advogada: Angélica Mota Cabral (OAB: 24222/CE). Agravado: 
R. V. S. R. P. M. F. S.. Agravado: G. V. S. R. P. M. F. S.. Advogado: Jaime de Morais Veras Júnior (OAB: 16921/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.36 - 
0242988-07.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Banco Volkswagen S/A. Advogado: Flávio 
Neves Costa (OAB: 153447/SP). Advogado: Ricardo Neves Costa (OAB: 120394/SP). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.37 - 0051797-13.2021.8.06.0171 - Apelação 
Cível - Tauá/2ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: 
Maria Rachel de Andrade Costa (OAB: 14437/CE). Apelado: Rosalba Dias. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.38 - 0629117-08.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Fortaleza/15ª Vara Cível.

Agravante: IVONILDE DE CASTRO MENEZES. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Banco 
BMG S/A. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.39 - 0200804-35.2023.8.06.0163 - Apelação Cível - São Benedito/2ª Vara da Comarca de São Benedito. Apelante: 
Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelada: Maria das Graças Moreno Amaral. 
Advogado: Dênio de Souza Aragão (OAB: 27990/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 0203371-61.2023.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da 
Comarca de Iguatu. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Apelado: Damião 
Pedro dos Santos. Advogado: Ericles de Olinda Bezerra (OAB: 41130/CE). Advogado: Túlio Alves Piancó (OAB: 42491/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.41 - 
0202159-72.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca.

Apelante: José Welker Chaves Pereira. Advogado: Flávio Vinícius Aparecido da Rocha Santos (OAB: 27038/MS). Apelado: 
Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.42 - 
0006797-10.2018.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu.

Apte/Apdo: Expedita Ferreira de Oliveira. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apte/Apdo: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.43 - 0127749-62.2017.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Wellington Matheus Roberto. Advogado: Gustavo Sampaio Brasilino de 
Freitas (OAB: 17106/CE). Advogada: Andreza Maria Mano Vidal (OAB: 17493/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogado: Francisco Leitão de Sena Júnior (OAB: 26524/CE). Advogada: Rosa 
Deijla Montinegro Santana (OAB: 39760/CE). Advogada: Isabelle de Carvalho Gurgel E Silva (OAB: 39904/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado” 1.44 - 0511583-94.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apte/
Apdo: Abril Comunicações S/A- Em Recuperação Judicial. Advogado: Alexandre Fidalgo (OAB: 172650/SP). Advogado: Diogo 
Coletta Lins (OAB: 379055/SP). Advogada: Sarah Vilas Boas Ladeira (OAB: 450519/SP). Apte/Apdo: Silvana Rodrigues de 
Barros. Advogado: Adriano de Marchi (OAB: 11060/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.45 - 0637386-75.2020.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: 
Prontocárdio Pronto Atendimento Cardiológico Ltda - Em Recuperação Judicial. Advogado: José Arnaldo Vianna Cione Filho 
(OAB: 160976/SP).

Advogado: Matheus Inácio de Carvalho (OAB: 248577/SP). Embargado: Biotronik Comercial Médica Ltda - em recuperação 
judicial. Advogado: Roberto Trigueiro Fontes (OAB: 13058/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  1.46 - 0090182-46.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível.

Apelante: Francisco Leopoldo Albuquerque. Advogado: Carlos Cruz Dantas (OAB: 5201/CE). Apelado: Francisco Silvano 
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Freire. Advogado: Francisco Francimor Gomes Ximenes (OAB: 11392/CE). Advogado: Abdias Filho Ximenes Gomes (OAB: 
18015/CE).

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado 
prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.47 - 0101988-92.2018.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Silvia Maria Almeida de Farias. Advogado: Lúcio 
Modesto Chaves Lucena de Farias (OAB: 5004/CE). Advogado: Lúcio Modesto Chaves Lucena de Farias Filho (OAB: 33744/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48 - 
0386600-09.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Editora Artes Medicas Sul Ltda. Apelante: 
Medsi Editora Medica e Cientifica Ltda. Advogada: Renata Marcelo Pinto de Oliveira (OAB: 21126/CE). Advogado: Antonio Pinto 
de Oliveira Neto (OAB: 3151/CE). Apelante: Editora Guanabara Koogan. Apelante: Editora Atheneu Ltda. Apelante: Livraria 
Santos Editora Comercio e Importacao Ltda. Apelado: Solano Copias.

Apelado: Francisco Solano Lopes. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.49 - 
0629316-35.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Canindé/2ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Agravante: Maria 
Elda Rodrigues Tavares. Advogada: Narelle Rodrigues Tavares (OAB: 34770/CE). Advogada: Carmem Nazaré de Farias Rocha 
(OAB: 37786/CE). Advogada: Barbara Mendonça Arruda (OAB: 37971/CE). Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.50 - 0193446-30.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara 
Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A.

Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Iracy Queiroz Ramos Me.
Advogado: Goldemberg Urbano Benevides (OAB: 30827/CE). Advogado: Phillipe de Mesquita Braga Rodrigues (OAB: 24425/

CE). Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano Benevides (OAB: 28242/CE). Advogada: Suzana Barreto Cabral (OAB: 34083/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51 - 
0631016-46.2021.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/5ª Vara de Família. Embargante: S. de O. C. 
I.. Advogado: Carlos Davi Martins Marques (OAB: 20436/CE). Embargado: E. de D. I. O.. Inventariante: M. I. O.. Embargado: 
R. I. O.. Embargado: M. I. O.. Advogado: José Luiz Barbosa Pimenta Júnior (OAB: 86713/RJ).

Advogado: Daniel Lopes Linhares (OAB: 28366/CE). Advogado: Bernardo Brasil Campinho (OAB: 128802/RJ). Advogado: 
Paulo César de Almeida Filho (OAB: 86973/RJ). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.52 - 0634911-15.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara 
Cível. Agravante: Valderzei Tarcisio Wanderley. Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo 
Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Agravado: João Batista de Lima. 
Agravada: Francisca de Fátima Franco Lima.

Advogado: Paulo Eulino da Rocha (OAB: 33138/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 0634911-15.2021.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Embargante: Valderzei Tarcisio Wanderley. Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/
CE). Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). 
Embargada: Francisca de Fátima Franco Lima.

Embargado: João Batista de Lima. Advogado: Paulo Eulino da Rocha (OAB: 33138/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ Julgado prejudicado o recurso sem 
resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.54 - 0635889-89.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª 
Vara Cível. Agravante: Manhattan Beach Riviera Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogada: Renata Carvalho Freire (OAB: 
27057/CE).

Advogado: João Edelardo Freitas Júnior (OAB: 17495/CE). Agravado: Francisco Aloísio da Cunha. Advogado: Gustavo 
Daga (OAB: 38531/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.55 - 0052758-36.2016.8.06.0071/50000 - Agravo Interno Cível - Crato/Vara Única de Família e Sucessões da 
Comarca de Crato. Agravante: G. O. G. de M.. Advogada: Danielli Cruz Sampaio (OAB: 16674/CE). Agravado: R. S. G. de 
M.. Advogada: Marina Machado Vieira (OAB: 27026/CE). Advogado: Raimundo Ivan Araujo de Sousa Junior (OAB: 36612/CE). 
Advogado: Cícero Davi Silva Brito (OAB: 36613/CE). Advogado: Victor Ferraz Araruna (OAB: 29963/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.56 - 0052401-53.2008.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor 
(OAB: 8831/CE). Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 29500/CE). Advogado: Antônio Leite Tavares (OAB: 1838/CE). 
Apelado: Josefa Morais de Oliveira -ME. Apelado: Joao Almeida de Oliveira.

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 
0623868-47.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus.
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Agravante: Wagner Sousa Maia. Advogado: José Jales de Figueiredo Júnior (OAB: 4916/CE). Agravado: COTRALP 
- Cooperativa dos Motoristas do Transporte Alternativo de Pacajus Ltda. Advogado: Fernando Wellington Lima Braga (OAB: 
28244/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.58 - 
0013641-27.2017.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova.

Apelante: Jose Oberlandio Maia. Advogada: Liana Clodes Bastos Furtado (OAB: 16897/CE). Apelado: Argo VI Transmissão 
de Energia S.A. Advogado: Rossana Daly de Oliveira Fonseca (OAB: 3558/RN). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.59 - 0052677-21.2021.8.06.0101/50001 - Embargos 
de Declaração Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei 
Calderon (OAB: 114904/SP). Embargada: Gasparina Brito Rodrigues. Advogado: Italo Marinho Cavalcante (OAB: 27441/CE). 
Advogado: Maikon Wanderson Marques Barreto (OAB: 28239/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceram do presente 
recurso”. 1.60 - 0625929-75.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Agravante: F. 
R. P. U. Advogado: João Bosco Cavalcante Souza Júnior (OAB: 35049/CE). Agravado: M. P. do E. do C.. Ministério Público: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.61 - 0098396-32.2015.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 
Apelante: CCN - Construções Civis e Transportes do Nordeste Ltda. Advogada: Mariana Bezerra Farias Sales (OAB: 30622/
CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.62 - 0220042-12.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível.

Apelante: Rebeca Neneza Dias Barboza. Advogado: Henrique Guimarães Alves de Sousa (OAB: 22217/CE). Apelado: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.63 - 0174140-
07.2019.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David 
Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: LPM Santelmo Ltda - EPP. Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/
CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.64 - 0208394-
69.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Fazenda Imperial 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira (OAB: 10144/CE). Embargado: Adolfo 
Cesar Xavier de Alencar. Advogada: Luhanna Úrya Maciel Bezerra (OAB: 16541/CE). Advogado: Gualter Rafael Maciel Bezerra 
(OAB: 21432/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.65 - 0636908-96.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Porto Freire 
Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Adm. Judicial: P2S Administração Judicial Ltda. Advogado: Raul 
Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Agravado: Jefferson Luiz Alves Marinho. Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/
CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.66 - 
0147394-05.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: SABEMI Seguradora S/A. Advogado: Juliano 
Martins Mansur (OAB: 113786/RJ). Apelado: Raphael Amaral da Camara. Advogado: Leonardo Jorge Sales Vieira (OAB: 21464/
CE). Advogada: Raissa Neves Milério (OAB: 26001/CE). Advogada: Natália Neves Milério (OAB: 35110/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.67 - 0018835-33.2017.8.06.0055 - 
Apelação Cível - Canindé/2ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Maria Rocilda Moura Vaz. Advogada: Macilene 
Santos Andrade (OAB: 39474/CE). Apelada: Camila Vaz Medeiros. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68 - 
0008003-48.2017.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. 
Apelante: A. M. Formação Educacional Ltda ME. Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). Apelada: Adriana 
Pereira dos Santos. Apelada: Marly dos Santos. Advogado: Marcelo Vieira Costa (OAB: 27409B/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não 
conheceu do presente recurso”. 1.69 - 0623973-87.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crato/1ª Vara Cível da Comarca 
de Crato. Agravante: Monalisa Aquino Damasceno. Agravante: Telma Aquino Damasceno. Advogado: Andersson Belém 
Alexandre Ferreira (OAB: 38679/CE). Agravado: Construtora e Empreendimentos São Bento Ltda.. Agravado: Tarcísio Gomes 
da Silva Júnior. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.70 - 0020223-17.2019.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da 
Mangabeira. Apelante: Ana Paula da Silva. Advogado: Thomaz Antônio Nogueira Barbosa (OAB: 20787/CE). Advogado: Antônio 
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Allan Leite Saraiva (OAB: 23502/CE). Advogado: Mauro Nunes Cordeiro Filho (OAB: 31221/CE). Apelado: SS Comércio de 
Cosméticos e Produtos e Higiene Pessoal Ltda. Advogada: Flavia Mansur Murad Schaal (OAB: 138057/SP). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.71 - 0050612-79.2020.8.06.0136/50000 
- Embargos de Declaração Cível - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus. Embargante: Ceará Loteamentos Ltda.. 
Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Embargado: Pedro Ferreira Barbosa. Advogada:Lídia Lemos da Silva (OAB: 
43214/CE). Advogado: Vicente de Paulo Freitas de Oliveira (OAB: 12698/CE). Advogada: Joana Rodrigues Cruz Santos (OAB: 
40776/CE). Advogado: Felipe Monteiro Andrade Araújo (OAB: 35708/CE). Advogada: Anna Lígia da Costa Santos Vieira (OAB: 
43574/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 
0628592-60.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família. Embargante: J. P. T.. 
Advogada: Emanuelle Alencar Cunha e Silva (OAB: 18932/CE). Embargado: Maurício Barbosa Ximenes. Advogado: Ângelo 
Rodrigues Gadelha Moreira (OAB: 20585/CE). Advogada: Estefânia Sales Rocha Gadelha (OAB: 42823/CE). Advogado: Thiago 
Macedo Araújo (OAB: 48528/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.73 - 0628797-89.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da 
Comarca de Caucaia. Agravante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Advogado: Amândio Ferreira Tereso 
Júnior (OAB: 23189A/CE). Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 16018A/CE). Agravado: Keyverson Freitas Gomes. Advogado: 
Arquimedes Faustino Leite (OAB: 36578/CE). Advogado: Eduardo Oliveira Diogenes (OAB: 38706/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74 - 0904184-
41.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Barro/Vara Única da Comarca de Barro. Embargante: Banco do 
Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Embargada: Maria Aurileide dos Santos de Sousa. Advogado: 
Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.75 - 0631534-65.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível. 
Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A.

Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: HPX - Pet Shop Comércio e Serviço Ltda. Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.76 - 0377903-96.2000.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível.

Apelante: Banco Dibens S/A. Advogado: Jeferson Alex Salviato (OAB: 236655/SP). Advogado: André Luis Fedeli (OAB: 
193114/SP). Apelado: Giovany Martins Lima.

Advogada: Fernanda Odara Ribeiro Ferreira (OAB: 37961/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 0633173-21.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/8ª Vara de Família. Agravante: V. de H. C. C.. Advogado: Bruno Campos de Freitas (OAB: 42046/CE). Agravado: 
D. F. C.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.78 - 0635880-59.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/3ª 
Vara Cível da Comarca de Caucaia. Agravante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Advogado: Amândio 
Ferreira Tereso Júnior (OAB: 23189A/CE). Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 16018A/CE). Agravado: Keyverson Freitas 
Gomes. Advogado: Arquimedes Faustino Leite (OAB: 36578/CE). Advogado: Eduardo Oliveira Diogenes (OAB: 38706/CE). 
Advogado: Rafael Pereira de Souza (OAB: 42191/CE). Advogado: David Cassin dos Santos Filho (OAB: 46588/CE). Advogado: 
Ítalo Gonçalves Lopes Monteiro (OAB: 47822/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.79 - 0245611-44.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. 
Apelante: Lia Ponte Araujo.

Advogado: Francisco Erivelto Gonçalves Junior (OAB: 23857/CE). Advogado: Frederico Cortez Borba (OAB: 24887/CE). 
Apelado: Banco Volkswagen S/A. Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 16018A/CE). Advogado: Amândio Ferreira Tereso 
Júnior (OAB: 23189A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.80 - 0210750-66.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família. Apelante: F. R. M. da 
S.. Advogado: Pedro Elias Stelmachurk costa (OAB: 43011/CE). Advogado: Alex Mateus de Carvalho da Silva (OAB: 49353/CE). 
Apelada: D. A. dos S. e outros. Advogado: André Alves Carneiro (OAB: 26492/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.81 - 0252749-96.2022.8.06.0001/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A.

Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravado: Felipe da Costa Barbosa. Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.82 - 0201313-
35.2022.8.06.0119/50000 - Embargos de Declaração Cível - Maranguape/1ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. 
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Embargante: Banco Pan S/A. Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 29481/CE). Embargado: Jose Santana de Sousa. 
Advogado: George Hidasi Filho (OAB: 23523/PI). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.83 - 0116138-93.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. 
Apelante: Kirton Bank S/A - Banco Múltiplo. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Apelado: Wildemar Bezerra 
dos Santos. Advogado: Gustavo Costa Leite Meneses (OAB: 13798/CE). Advogado: Eduardo Barreto Perdigao Filho (OAB: 
18783/CE). Advogado: Davi de Maracaba Menezes (OAB: 21149/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.84 - 0207206-28.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro 
do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Antonio Calebe Alencar do Nascimento. Advogado: 
José Luciano Coelho do Nascimento (OAB: 45171/CE). Apelado: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo 
Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.85 - 0622193-78.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: E. L. M.. 
Advogado: Ciro Daher de Freitas Mendes (OAB: 20507/CE). Advogado: Átila Gomes Ferreira (OAB: 20506/CE). Agravado: B. P. 
M.. Repr. Legal: Marulisses Costa Pinheiro.

Advogado: Heladio Castelo Teixeira Leitao (OAB: 18142/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.86 - 0622193-78.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível 
- Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: E. L. M.. Advogado: Ciro Daher de Freitas Mendes (OAB: 20507/CE). Advogado: 
Átila Gomes Ferreira (OAB: 20506/CE). Agravado: B. P. M.. Curadora: Marulisses Costa Pinheiro. Advogado: Heladio Castelo 
Teixeira Leitao (OAB: 18142/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado” 1.87 - 
0622496-92.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Saliza Gino de Arruda. Advogado: 
Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.88 - 0200517-
97.2022.8.06.0166/50000 - Embargos de Declaração Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. 
Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Embargado: Cicero Costa da 
Silva. Advogado: Ericles de Olinda Bezerra (OAB: 41130/CE). Advogado: Túlio Alves Piancó (OAB: 42491/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.89 - 0201289-
25.2022.8.06.0113/50000 - Agravo Interno Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Agravada: Julia Alves dos 
Santos. Advogada: Jeane da Silva Ferreira (OAB: 17002B/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 
1.90 - 0008528-30.2019.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: Luiza Tidorio 
de Araújo. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.91 - 0052339-
61.2021.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Alvaro Paz de Oliveira. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogada: Camilla do Vale Jimene (OAB: 
222815/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.92 - 0273177-65.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Maria Mariana de Lima. Apelado: Itaú 
Unibanco Holding S/A. Advogado: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB: 26502/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.93 - 0262152-26.2021.8.06.0001/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravado: José Diulene Lisboa. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.94 - 0239382-05.2022.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Luis Alex de Sousa.

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: MRV MDI Maraponga IV Incorporações SPE Ltda.. 
Advogado: Carlos Alberto Miro da Silva Filho (OAB: 42654A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95 - 0202280-96.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª 
Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Banco Honda S/A. Advogado: Hiran Leão Duarte (OAB: 10422/CE). Apelada: 
Antônia Anete Silva Brito. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.96 - 0255263-90.2020.8.06.0001 - 
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Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Maria Edileusa Alves da Silva. Apelante: Rita Alves de Sousa e Silva. 
Advogado: Filipe Sales Rodrigues (OAB: 37303/CE). Advogado: Humberto Francisco Santos Neto (OAB: 38259/CE). Apelante: 
Camila Rodrigues Mota. Apelante: João Lucas Alves Oliveira. Apelado: BRF S/A. Advogado: Felipe Hasson (OAB: 42682/
PR). Apelado: Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97 - 
0297011-34.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Rodo Raio Logísitca EIRELI EPP e outros. 
Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 29852/CE). Apelado: Banco Randon S/A. Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.98 - 0201870-35.2023.8.06.0071 - Apelação 
Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Advogado: 
Hiran Leão Duarte (OAB: 10422/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.99 - 0050740-
78.2021.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: Antonio Justino de Araujo. 
Advogado: Ronny Araújo de Carvalho (OAB: 39284/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.100 - 0200828-53.2022.8.06.0113 - Apelação 
Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto 
Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Antônio Fernando Braga Candido. Advogado: Heleno Braga da Costa Neto (OAB: 44627/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.101 - 0009122-81.2011.8.06.0075 - Apelação Cível - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Apelante: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Marcio Perez de Rezende (OAB: 48480A/CE). Apelado: Francisco Eudes Freitas 
Sousa. Advogado: Dawidson Oliveira Anfrisio (OAB: 50780/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102 - 0200329-08.2023.8.06.0122 - Apelação Cível - Mauriti/Vara Única da 
Comarca de Mauriti. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apelada: 
Maria Soares dos Santos. Advogada: Débora Belém de Mendonça (OAB: 34734/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0200582-18.2022.8.06.0126 - Apelação 
Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: Francisca Lopes de Araujo. Advogada: Antônia Diana Saraiva 
Lima (OAB: 44724/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogada: Camilla do Vale Jimene (OAB: 222815/SP). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.104 - 0628090-
87.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Agravante: Lidimara Martins 
Abreu. Advogado: Paulo Rheno Angelo Gomes de Pontes (OAB: 34764/CE). Agravado: FCA Fiat Chrysler Automóveis Brasil 
Ltda.. Advogado: Helvécio Franco Maia Júnior (OAB: 77467/MG). Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB: 76714/MG). 
Agravado: Via Sul Veículos S/A. Advogada: Alessia Piol Sá (OAB: 16492/CE). Agravado: Newsedan Comércio de Veículos 
Ltda. Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB: 11160/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.105 - 0205800-64.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara 
Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Advogado: Hiran Leão Duarte 
(OAB: 10422/CE). Apelada: Marcia Rafaelly do Nascimento. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso” 1.106 - 
0276157-19.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível.

Apelante: UBER do Brasil Tecnologia Ltda. Advogado: Celso de Faria Monteiro (OAB: 30086A/CE). Apelado: Jefferson 
Carvalho Milhome. Advogado: Damião Soares Tenório (OAB: 26614/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107 - 0043073-81.2013.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do 
Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Josefa Galdino Ambrósio. Advogado: Cicero Ferrucio Pontes 
Junior (OAB: 277600/CE). Advogado: George H F Ferrucio Pontes (OAB: 277590/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, anular a sentença sem resolução de mérito”. 1.108 - 0222283-90.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª 
Vara Cível. Apelante: Bruno Lopes Araruna. Advogado: Igor Cabral de Oliveira (OAB: 23573/CE). Apelado: Banco Volkswagen 
S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 192649/SP). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.109 - 
0294255-52.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Itaú Unibanco S/A.

Advogado: Jorge Donizeti Sanchez (OAB: 73055/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

341Disponibilização: quarta-feira, 16 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3414Caderno 2: Judiciario

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110 - 0011117-63.2017.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca 
de Mombaça. Apelante: Cicero Pereira de Souza. Apelado: Banco Votorantim S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 
37066A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.111 - 0200136-16.2023.8.06.0179 - Apelação Cível - Uruoca/Vara Única da Comarca de Uruoca. Apelante: Marta Maria dos 
Santos. Advogado: George Hidasi Filho (OAB: 39612/GO). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 
17801/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.112 - 0200047-38.2023.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelada: Antonia Moreira da Silva. Advogado: Ronny 
Araújo de Carvalho (OAB: 39284/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 0028563-37.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/34ª Vara 
Cível. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Isael Bernardo de Oliveira (OAB: 6814/CE). Advogada: Aline 
Rodrigues Linhares Gradvohl (OAB: 12788/CE). Advogado: Allan Xenofonte de Brito (OAB: 16718/CE). Advogada: Alexsandra 
de Lima (OAB: 21347/CE). Advogada: Ana Sofia Cavalcante Pinheiro (OAB: 23462/CE). Advogada: Bruna Malveira Ary Mota 
(OAB: 29379/CE). Advogada: Caterine de Holanda Barroso (OAB: 13806/CE). Advogado: Claudio Chaves Arruda (OAB: 13162/
CE). Advogado: Edmilson Barbosa Francelino Filho (OAB: 15320/CE). Advogado: Eurivaldo Cardoso de Brito (OAB: 16196/CE). 
Advogada: Maria Teresa Negreiros (OAB: 9555/CE). Embargado: Thiago Cavalcante Costa. Advogado: Victor Eduardo Custódio 
Bartholomeu (OAB: 23200/CE). Advogada: Natercia Carneiro de Oliveira Bartholomeu (OAB: 22294/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.114 
- 0143504-97.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/8ª Vara de Família. Embargante: Elizeu 
Charles Monteiro. Advogada: Marcela Leopoldina Quezado Gurgel e Silva (OAB: 18971/CE). Embargada: Regislane Arruda 
Moreira. Advogado: Nestor Sousa Facundo (OAB: 18505/CE). Advogado: Carlos Eduardo Pinheiro da Silva (OAB: 18107/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.115 - 0180693-41.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante: 
GAMEC - Grupo de Assistência Médica Empresarial do Ceará Ltda. Advogada: Juliana de Abreu Teixeira (OAB: 13463/CE). 
Advogada: Ingrid Barros Feitosa Jucá (OAB: 25983/CE). Embargado: Clínica Ciro Ciarlini S/S EPP. Advogado: Paulo Eduardo 
Gifoni Maia (OAB: 12606/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.116 - 0174287-67.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara 
Cível. Apelante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Advogado: Raul Amaral Junior (OAB: 13371A/
CE). Apelado: Luciano Nagen Tavares Teixeira. Apelada: Lidiany Maria Lima Matias Nagen. Def. Público: Defensoria Pública 
do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.117 - 0036577-83.2013.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da 
Comarca de Caucaia. Apelante: Kennedy Martins Costa. Advogado: Francisco Walberto Fernandes Magalhães (OAB: 9751/
CE). Apelado: Espólio de Maria Luísa Helal Costa. Advogado: Fábio Filemon Lopes de Sousa (OAB: 18210/CE). Advogada: 
Luciana Luiza de Oliveira Brito (OAB: 23418/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.118 - 0620758-74.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Márcio Bandeira do Nascimento. Advogada: Gabriela Nascimento Lima (OAB: 13105/
CE). Advogado: Alexandre França Magalhães (OAB: 13817/CE). Agravado: Manoel Alves Pereira. Agravada: Edite Rodrigues 
Pereira. Repr. Legal: Celene Rodrigues Pereira. Agravado: Imobiliária Marcelino Freitas Ltda.. Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0160049-
14.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apte/Apdo: Alexandre Atila Vieira de Lima. Apte/Apdo: Ana 
Kelly Claudio Gonçalves. Advogada: Cícera Maria da Silva Mapurunga (OAB: 17295/CE). Advogada: Maria Edna Ferreira dos 
Santos (OAB: 5155/CE). Apte/Apdo: Construtora Lira Coutinho Ltda.. Advogado: Adryu Régis Rolim Fernandes (OAB: 24916/
CE). Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). Advogado: Luiz Henrique Gadelha de Oliveira (OAB: 22125/CE). 
Advogada: Vanessa Lima de Oliveira (OAB: 41177/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 0108118-98.2018.8.06.0001/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Embargante: Itaú Unibanco S/A.

Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Embargado: Willame da Costa Anselmo. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.121 - 0141253-72.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª 
Vara Cível. Apte/Apdo: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto 
Júnior (OAB: 7216/CE). Apte/Apdo: Roberto Magno Gurgel Carvalho. Repr. Legal: Roberta Claudia Gurgel Carvalho Oliveira. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
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EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.122 - 0628476-25.2021.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Solonópole/Vara Única da Comarca de Solonópole.

Agravante: Roséria Maria Pinheiro Duarte. Advogado: Antônio Carlos Fernandes Pinheiro (OAB: 22941/CE). Agravado: 
Armando Duarte da Silva. Agravada: Regina Célia Pinheiro Negreiros. Agravado: Duarte Pinheiro & Cia Ltda. Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.123 - 0628559-41.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aquiraz/2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz.

Agravante: 2M Participações Ltda. Advogado: Wellington Rocha Leitão Filho (OAB: 6622/CE). Agravado: PSWI 
Tecnologia Ltda ME. Advogado: Sormane Oliveira de Freitas (OAB: 15406/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.124 - 0628559-
41.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Aquiraz/2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Agravante: PSWI Tecnologia 
Ltda ME. Advogado: Sormane Oliveira de Freitas (OAB: 15406/CE). Agravado: 2M Participações Ltda. Advogado: Daniel Maia 
(OAB: 19409/CE). Advogada: Rafaela Hachem Albuquerque (OAB: 31232/CE). Advogado: Wellington Rocha Leitão Filho (OAB: 
6622/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado” 1.125 - 
0863111-89.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: José Lima de 
Carvalho Rocha. Embargante: Centro Universitário Christus - Unichristus. Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 
16077/CE). Advogada: Lia de Freitas Feitosa Lima (OAB: 42555/CE). Advogada: Andreza de Araújo Dias (OAB: 27160/CE). 
Embargada: Lara Rabelo Aragão. Advogado: José Vidal Pessoa (OAB: 24891/CE). Advogada: Michelle Vanine de Souza Ferreira 
(OAB: 25606/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.126 - 0145474-79.2008.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara 
Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Embargada: 
Maria Aline Fernandes Bezerra. Advogada: Regina Celia Rocha Carneiro (OAB: 10719/CE). Advogado: Vicente Moreira Silva 
(OAB: 2131/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0000589-40.2007.8.06.0022 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Banco 
do Brasil S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelada: Marlene Assunção Novais. Advogado: Marcelo Magalhães 
Fernandes (OAB: 10108/CE). Advogada: Tereza Christinni Vasconcelos de Oliveira (OAB: 21753/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  1.128 
- 0134586-65.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apte/Apdo: Tim Celular S/A. Advogado: Carlos 
Roberto de Siqueira Castro (OAB: 14325/CE). Advogado: Rubens Emídio Costa Krisschke Júnior (OAB: 25189/CE). Apte/Apdo: 
Construtora Arruda Ltda. Advogado: Roberto Victor Pereira Ribeiro (OAB: 21067/CE). Advogado: Wesley Amorim Ferreira (OAB: 
36091/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado” 1.129 - 0003471-39.2018.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara de Família e Sucessões da 
Comarca de Sobral. Apte/Apdo: L. G. da F. M..

Advogada: Fabrício Ponte Gomes (OAB: 27794/CE). Advogada: Lourrany Monte Muniz (OAB: 41467/CE). Apte/Apdo: 
C. S. M. da P.. Advogado: Francisco Laécio de Aguiar Filho (OAB: 23633/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.130 - 0014233-
27.2016.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelante: K. M. G. F.. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: F. D. R. de S.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado” 1.131 - 0798682-07.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: CINA - Companhia 
Nordeste de Aquicultura e Alimentação. Advogado: Sérgio Silva Costa Sousa (OAB: 2756/CE). Apelado: Aquatec Aquacultura 
Ltda. Advogado: Alvaro Queiroz Borges (OAB: 6483/RN). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.132 - 0001503-31.2000.8.06.0158 - Apelação 
Cível - Russas/2ª Vara Cível da Comarca de Russas. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Apelado: Manoel Almeida da Silva. Advogado: José Torquato de Souza (OAB: 7988/CE). Advogado: João Gleidson 
da Silva (OAB: 6632/CE).

Acionado: Paulo Roberto Mendonça de Santiago. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.133 - 0221637-46.2021.8.06.0001/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/9ª Vara de Família. Embargante: E. E. M. F.. Advogado: Gaudênio Santiago do 
Carmo (OAB: 20944/CE). Embargada: Sâmya Mendes Capistrano. Advogada: Ana Vládia Martins Feitosa (OAB: 17551/CE). 
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Advogada: Olivia Marcelo Pinto de Oliveira (OAB: 15823/CE). Advogada: Maria Goretti Távora Francelino (OAB: 7297/CE). 
Advogada: Thais Barbosa de Oliveira Maia (OAB: 44222/CE). Advogada: Mariana Diniz Cavalcante de Moura (OAB: 45003/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.134 - 0112618-13.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Jonas Mateus de Lira Lima 
- Design Verde. Advogada: Thays Guimarães Filizola (OAB: 38018/CE). Advogado: Ana Laura Chaves Maia (OAB: 41790/CE). 
Apelado: WJL Empreendimentos e Participações Imobiliárias Ltda. - ME. Advogado: Raphael Guilherme Sampaio Forte (OAB: 
37376/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.135 - 0636979-35.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Amontada/Vara Única da Comarca 
de Amontada. Agravante: Maria Augusta Rodrigues Alves. Advogado: Francisco Heraldo Menezes Farias (OAB: 3576/CE). 
Agravado: Romualdo Antonio Alves. Agravada: Maria Veralúcia Soares Alves. Advogado: Pedro Elias Stelmachurk costa (OAB: 
43011/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.136 - 0176876-32.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/35ª Vara 
Cível. Embargante: Construtora Colmeia S/A. Advogado: Júlio Nogueira Militão Neto (OAB: 3144/CE). Advogado: Pedro Felipe 
Rolim Militão (OAB: 25091/CE).

Embargado: Terezinha Simões Maia. Advogado: Fábio Eduardo Sousa Costa (OAB: 30612/CE). Embargada: Isabel Simões 
Maia. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.137 - 0261962-29.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara 
da Infância e Juventude. Embargante: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Embargado: 
L. K. S. dos S.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.138 - 0269746-91.2021.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelante: Hapvida Assistência Médica 
Ltda.. Apelado: Icaro Samuel Pereira e Silva, rep. por Luciana Pereira Marques. Advogada: Monica Maria Vieira Aderaldo 
(OAB: 12546/CE). Repr. Legal: Luciana Pereira Marques. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.139 - 0200671-02.2023.8.06.0160 - Apelação 
Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Maria Alves Rodrigues. Advogado: Francisco 
Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Apelado: 
Banco Daycoval S/A.

Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.140 - 0202854-
12.2022.8.06.0117/50000 - Embargos de Declaração Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Embargante: Embracon Administradora 
de Consórcio Ltda. Advogado: Rui Nogueira Paes Caminha Barbosa (OAB: 22355/CE). Embargada: Fatima Gomes de Oliveira. 
Advogado: Thiago Araújo de Paiva Dantas (OAB: 28711/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.141 - 0631954-
70.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Embargante: Nilza Barreira Sales. 
Embargante: Oziel Maciel Barreira Júnior. Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). Embargado: Espólio 
de Nizar Macial Barreira. Inventariante: Alexsandra Barreira Bentemuller. Advogada: Iolanda Basílio Feijó Medeiros (OAB: 
18456/CE). Advogado: Fernando Paes de Oliveira Leitão (OAB: 42440/CE). Advogado: Fernando Caique Batista Freitas (OAB: 
46462/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado” 1.142 - 0007143-89.2019.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: José Alexandre 
Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Advogada: Fabiana Melo Feijão (OAB: 14918/CE). Advogada: Maria Rachel de Andrade 
Costa (OAB: 14437/CE). Advogada: Sheila Dantas Bandeira de Melo (OAB: 14439/CE). Advogado: Victor Diego Soares de 
Almeida (OAB: 21415/CE). Apelado: Elenildo Bezerra de Araújo. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.143 - 0210861-50.2022.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Francisco Claudio Feitosa da Silva. Advogada: Fernanda Costa Noronha 
Albuquerque (OAB: 20006/PB). Apelado: MRV Engenharia e Participações S/A. Advogado: Paulo Ramiz Lasmar (OAB: 44692/
MG). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.144 - 0205746-69.2023.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Maysis Infantil Ltda. Advogado: Bruno Medeiros Durao (OAB: 152121/RJ). Apelado: 
Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

344Disponibilização: quarta-feira, 16 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3414Caderno 2: Judiciario

conheceram do recurso, para anular a sentença sem resolução de mérito” 1.145 - 0202914-33.2022.8.06.0101/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Embargante: Banco Itaú Consignado 
S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Embargado: Luís Vidal Neto. Advogado: Armando 
Barroso de Farias (OAB: 15123/CE). Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.146 - 0623876-
53.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Gelter 
Thadeu Maia Rodrigues (OAB: 15456/CE). Agravado: Condomínio Residencial Cidade Jardim Ii. Advogado: Alexandre Augusto 
Forcinitti Valera (OAB: 44579A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.147 - 0623876-53.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível 
- Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Gelter Thadeu Maia Rodrigues (OAB: 15456/CE). 
Agravado: Condomínio Residencial Cidade Jardim Ii. Advogado: Alexandre Augusto Forcinitti Valera (OAB: 44579A/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso sem resolução do mérito conforme acórdão lavrado”.  1.148 - 0200337-
85.2023.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Apelante: Jose Ricardo Ferreira Sousa. 
Advogado: Francisco Ranulfo Magalhães Rodrigues Júnior (OAB: 21594/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio 
de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.149 - 0200539-21.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - 
Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/
CE). Apelada: Maria Olinda Gomes Costa. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.150 - 0008885-10.2019.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª 
Vara da Comarca de Mombaça. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Apte/Apdo: Maria Socorro Estrela de Sousa. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado” 1.151 - 0201994-47.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. 
Apelante: Francisco Cavalcante da Silva. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Advogado: Vicente 
Pereira de Araújo Júnior (OAB: 32897/CE). Advogado: Francisco Augusto Oliveira Paes de Andrade (OAB: 38088/CE). Apelado: 
Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Lourenço Gomes Gadêlha de Moura (OAB: 21233/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.152 - 0628200-
86.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Diana Siqueira Cysne Baali. Advogado: Antônio 
Gomes Lira Neto (OAB: 24897/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.153 - 0206472-72.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª 
Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Jorge Donizeti 
Sanchez (OAB: 73055/SP). Apelado: Mauro Sergio Silva de Oliveira. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.154 - 0201173-54.2023.8.06.0090 
- Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Geralda Julião Dias. Advogado: Rian de Sousa Nicolau 
(OAB: 22794/CE). Advogada: Ivana Carla Teixeira de Sousa Nicolau (OAB: 37599/CE). Advogado: Raimundo Nicolau Júnior 
(OAB: 28769/CE). Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado” 1.155 - 0203636-47.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. 
Apelante: Leticia Fabiana Ribeiro da Silva. Apelado: Banco Votorantim S/A. Soc. Advogados: Pasquali Parise e Gasparini 
Junior Advogados (OAB: 4752/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.156 - 0201156-18.2023.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara 
Cível da Comarca de Icó. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.157 - 0200075-27.2024.8.06.0081 - Apelação Cível - Granja/2ª Vara da Comarca de Granja. Apelante: Marinete 
Rodrigues Magalhães. Advogado: Victor Parente Ponte (OAB: 26078/CE). Advogado: Vandeilson Araújo Dias (OAB: 47751/CE). 
Advogado: Artur Parente Ponte (OAB: 27882/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
(OAB: 30142/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
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provimento conforme acórdão lavrado``  1.158 - 0254947-09.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. 
Apelante: Banco do Brasil S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Floriano Fernandes Ribeiro Neto. Advogado: Filipe Brayan 
Lima Correia (OAB: 28241/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.159 - 0201613-86.2022.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª 
Vara da Comarca de Quixeramobim. Requerente: Francisquinha Rodrigues da Silva Advogado: Antônio Ednardo da Silva 
(OAB: 41185/CE). Requerido: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 
30142/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.160 - 0200612-59.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca 
de Senador Pompeu. Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: 
Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 60359/RJ). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.161 - 0630951-
46.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Carmen Teresinha Pereira Franciss. 
Advogado: Gilberto Antônio Fernandes Pinheiro Júnior (OAB: 27722/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Agravado: Itaú 
Unibanco S/A. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.162 - 0200810-16.2024.8.06.0031 - Apelação Cível - AltoSanto/Vara Única da Comarca de 
Alto Santo. Apelante: Maria Aparecida de Araujo. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: 
Itaú Administradora de Consórcios Ltda. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.163 - 0200163-22.2024.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª 
Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Maria Lucia Gomes da Silva. Advogado: Márcio Rodolfo Torres Catunda 
Magalhães (OAB: 46595/CE). Apelado: Odontoprev S/A. Advogado: Waldemiro Lins de Albuquerque Neto (OAB: 11552/BA). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.164 - 0200653-23.2024.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. 
Apelante: Maria Celina de Brito Melo. Advogada: Thayla Maria Almeida Pinho (OAB: 42936/CE). Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.165 - 0200891-39.2022.8.06.0126 - Apelação 
Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: João Gentil da Silva. Advogado: Douglas Viana Bezerra (OAB: 
21587/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.166 - 0258789-
94.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Assistência Médica Internacional S.A. - AMIL. 
Advogado: Luiz Felipe Conde (OAB: 310799/SP). Apelado: Miguel Marinone de Sousa. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.167 - 0200737-44.2024.8.06.0031 - Apelação Cível - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto 
Santo. Apelante: Raimunda Agostinho Silva Lima.

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.168 - 0200348-
81.2024.8.06.0056 - Apelação Cível - Capistrano/Vara Única da Comarca de Capistrano. Apelante: Maria José Souza Silva.

Advogado: Rodolfo Pereira Teixeira (OAB: 45449/CE). Advogada: Lorena Silva Piancó (OAB: 50322/CE). Apelado: Banco 
BMG S/A. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.169 - 0020994-27.2017.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de 
Acopiara.

Apelante: José Jucier da Silva. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE).
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 
1.170 - 0264267-83.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de 
Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.171 - 0003457-46.2016.8.06.0031 - Apelação Cível 
- AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Daiany Mara Ribeiro Paiva 
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(OAB: 16942/RS). Advogado: Filipe Augusto da Costa Albuquerque (OAB: 20587/CE). Apelado: F G Dantas ME. Apelado: 
Francisco Gomes Dantas. Advogado: Francisco Gildázio de Oliveira Lima Gaspar (OAB: 27582/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.172 
- 0200144-37.2024.8.06.0056 - Apelação Cível - Capistrano/Vara Única da Comarca de Capistrano. Apelante: Raimundo 
Colares Martins.

Advogado: Rodolfo Pereira Teixeira (OAB: 45449/CE). Advogada: Lorena Silva Piancó (OAB: 50322/CE). Apelado: Banco 
BNP Paribas Brasil S/A. Advogada: Paula Fernanda Borba Accioly (OAB: 21269/BA). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.173 - 0051227-
72.2021.8.06.0059 - Apelação Cível - Caririaçu/Vara Única da Comarca de Caririaçu. Apelante: Ceci Morais Gonçalves Silva. 
Advogado: Marcosorrite Gomes Alves (OAB: 38659/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.174 - 0051225-05.2021.8.06.0059 - Apelação Cível - Caririaçu/Vara Única da Comarca de 
Caririaçu. Apelante: Ceci Morais Gonçalves Silva. Advogado: Marcosorrite Gomes Alves (OAB: 38659/CE). Apelado: Banco 
do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.175 - 0200207-40.2024.8.06.0031 
- Apelação Cível - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo.

Apelante: Francisco de Holanda Campelo. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado``  1.176 - 0296169-
54.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Vera Lucia Silva de Almeida. Advogado: Rosedson 
Lôbo Silva Júnior (OAB: 44580A/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.177 - 0051036-31.2021.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apte/Apdo: 
Jucileide Pinheiro de Lima Silva. Advogada: Eurijane Augusto Ferreira (OAB: 16326/CE). Apte/Apdo: Banco Mercantil do Brasil 
S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.178 - 0000356-05.2019.8.06.0028 - 
Apelação Cível - Acaraú/2ª Vara da Comarca de Acaraú. Apte/Apdo: Rita Furtado de Oliveira. Apte/Apdo: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Repr. Legal: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.179 - 0200097-54.2022.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca 
de Lavras da Mangabeira. Apelante: Alexandre Gualberto Diogenes Ferrer. Advogado: Karuline Caetano Faustino (OAB: 
45015/CE). Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior (OAB: 20366/
PE). Advogada: Maritzza Fabiane Lima Martinez de Souza O. Rossiter (OAB: 44562A/CE). Advogada: Marizze Fernanda Lima 
Martinez de Souza (OAB: 44561A/CE). Advogado: Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior (OAB: 44565A/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado``  1.180 - 0200442-47.2023.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: 
Antonia Marques de Araujo. Advogado: Roberto de Oliveira Lopes (OAB: 26512/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.181 - 0200388-63.2024.8.06.0056 - Apelação Cível - Capistrano/
Vara Única da Comarca de Capistrano. Apelante: Isabel Tereza de Sousa. Advogado: Rodolfo Pereira Teixeira (OAB: 45449/
CE). Advogada: Lorena Silva Piancó (OAB: 50322/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.182 - 0203694-79.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 
4.0 - DPVAT. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
(OAB: 11735A/MA). Apelado: Gidel Macedo de Lima. Advogado: Jonathan Bezerra dos Santos (OAB: 34128/CE). Advogado: 
Diego Victor Lobo Silveira (OAB: 25815/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.183 - 0052062-87.2020.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª 
Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Álvaro 
Luiz da Costa Fernandes (OAB: 32405A/CE). Apelada: Patrícia de Lima Silva. Advogado: Jeferson Cavalcante de Lucena (OAB: 
18340/CE). Advogado: Alexandre Ferreira Leite Neto (OAB: 38054/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
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JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.184 - 0200098-27.2024.8.06.0160 
- Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Maria Lucia Gomes da Silva. 
Advogado: Márcio Rodolfo Torres Catunda Magalhães (OAB: 46595/CE). Apelado: CHUBB Seguros Brasil S/A. Advogado: 
Eduardo Galdão de Albuquerque (OAB: 138646/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.185 - 0627206-58.2024.8.06.0000/50000 
- Agravo Interno Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Riomar Fortaleza Norte S/A. Advogado: Raphael Ayres de 
Moura Chaves (OAB: 16077/CE).  Agravado: Ageless Gold Comércio de Ótica EIRELI - ME. Advogado: Celso Marins Torres 
Filho (OAB: 24044/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.186 -  0020904-
84.2009.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: Carlos Alberto Alves de 
Almeida. Embargante: Francisca Fernanda Gomes de Almeida. Advogado: Rubens Ferreira Studart Filho (OAB: 16081/CE). 
Advogado: Wilson de Norões Milfont Neto (OAB: 15248/CE). Embargado: AMM Incorporações Ltda.. Embargado: Construtora 
Nossa Senhora de Fátima Ltda..

Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Advogada: Yohanna Pontes Mendes (OAB: 37250/CE). Embargado: 
Home Club Condomínio. Advogado: Pedro Robston Quariguasi Vasconcelos (OAB: 15700/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.187 - 
0010538-73.2012.8.06.0035/50000 - Agravo Interno Cível - Aracati/3º Vara da Comarca de Aracati. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Francisco Sandro de Lima. Advogado: José 
Gutemberg da Silva (OAB: 8771/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.188 - 0217815-59.2015.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Camille Rodrigues de Andrade. Advogado: Jorge Henrique Sousa Frota (OAB: 32626/
CE). Agravado: Telefônica Brasil S/A (VIVO). Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.189 - 0002083-
04.2018.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Apelante: L. V. G.. 
Advogado: Rafael Pereira Ponte (OAB: 21510/CE). Apelado: V. de C. S.. Advogado: Francisco Renan Martins de Sousa (OAB: 
31671/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado``  1.190 - 0134993-42.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Maria 
Aparecida de Souza Rodrigues. Advogada: Maria de Fatima Almeida de Castro (OAB: 14663/CE). Apelado: Fundação Petrobrás 
de Seguridade Social - PETROS. Advogado: Rubens Emídio Costa Krischke Júnior (OAB: 25189A/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.191 - 0626748-
80.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Maristela Gruber. Advogada: Ana Cristina 
dos Santos Franca (OAB: 28090/CE). Agravante: José Luis Calvo Martin. Agravado: Francisco Helder Alves do Nascimento. 
Advogado: José Feliciano de Carvalho Júnior (OAB: 4100/CE). Advogada: Francisca Leoneide Lima Souza (OAB: 23875/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.192 - 0169048-82.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Cláudia Silva Bernardo. 
Advogado: Fábio Nogueira Rocha (OAB: 14833/CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto 
(OAB: 60359/RJ). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.193 - 0201952-95.2023.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de 
Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Embargada: Patrocina Rodrigues Nascimento. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
(OAB: 25034/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.194 - 0633370-78.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Cascavel/1ª Vara da 
Comarca de Cascavel. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 
1.195 - 0633370-78.2020.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Cascavel/1ª Vara da Comarca de Cascavel. Agravante: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não 
conheceu do presente recurso``  1.196 - 0639117-04.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

348Disponibilização: quarta-feira, 16 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3414Caderno 2: Judiciario

Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Advogado: Antônio Eduardo 
Gonçalves de Rueda (OAB: 30149/CE). Agravado: E. M. de A. R. P. S. A. B.. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva 
(OAB: 16629/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.197 - 0903488-05.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apte/
Apdo: Urbi Engenharia Ambiental - ME. Advogado: Marcos Vinicius Vianna (OAB: 9198/CE). Advogada: Aline Alcantara Amorim 
Veras (OAB: 15789/CE). Apte/Apdo: Liberty Seguros S/A. Advogado: Lodi Maurino Sodre (OAB: 9587/SC). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 
1.198 - 0637493-17.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Russas/2ª Vara Cível da Comarca de Russas. Agravante: U. 
do C. - F. das S. C. M. do E. do C. LTDA.. Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Agravado: P. L. A. dos 
S. R. P. O. G. dos S.. Advogado: Fagner Xavier Gomes (OAB: 30339/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.199 - 0914547-87.2014.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Fabiola Ferreira de Almeida - ME. Soc. Advogados: Lucio Paiva Aguiar 
Advogados Associados (OAB: 372/CE). Advogado: Ranulpho Rego Muraro (OAB: 33405/CE). Apelado: Companhia Energética 
do Ceará - ENEL. Soc. Advogados: Lucio Paiva Aguiar Advogados Associados (OAB: 372/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.200 - 0634622-
19.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro 
do Norte. Agravante: M. L. V. de O. R. P. M. F. V.. Advogada: Ana Clarice Ribeiro Macedo (OAB: 22219/CE). Agravado: G. B. 
P. de O..

Advogado: Vitus Bering Cabral de Araujo (OAB: 18344/PB). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.201 - 0004448-23.2016.8.06.0063 - Apelação 
Cível - Catarina/Vara Única da Comarca de Catarina. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.202 - 0268779-80.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara da Infância e 
Juventude. Apelante: T. F. de M.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.203 - 0110214-23.2017.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Pauliandro Francisco Sousa Silva.

Agravante: Angela Maria Alves Pereira Silva. Advogada: Doridelza Izabel de Vasconcelos Araújo (OAB: 26159/CE). 
Agravado: Bruno Coelho dos Santos. Advogado: Marcus Félix da Silva Leitão (OAB: 23295/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.204 - 0110214-
23.2017.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Bruno Coelho dos Santos. Advogado: 
Marcus Félix da Silva Leitão (OAB: 23295/CE). Agravada: Angela Maria Alves Pereira Silva. Agravado: Pauliandro Francisco 
Sousa Silva. Advogada: Doridelza Izabel de Vasconcelos Araújo (OAB: 26159/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.205 - 0186319-
07.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: José Mario Andrade de 
Araujo. Advogado: Alberto Lucas Nogueira Lima (OAB: 40640/CE). Embargado: Irmandade Beneficente da Santa Casa da 
Misericórdia de Fortaleza. Advogada: Marisley Pereira Brito (OAB: 8530/CE). Advogado: Antônio Valdez Souza de Oliveira 
(OAB: 46061/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.206 - 0145370-72.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Carlos Eduardo 
Gomes da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.207 - 0006990-52.2019.8.06.0178 
- Apelação Cível - Uruburetama/Vara Única da Comarca de Uruburetama. Apelante: Luiz Tiago Ferreira Vasconcelos. 
Advogada: Gervânia Mara Gomes Rocha (OAB: 25084/CE). Advogado: Venícius Gustavo Amorim Marinho Silveira (OAB: 28694/
CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.208 
- 0050301-92.2020.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: Lais Cavalcante Silva. Advogado: 
Francisco Vieira Sales Neto (OAB: 21906/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
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EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.209 - 0243224-27.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Sarah Rayssa Cordeiro Sales Pinheiro. Advogada: Dominik Barros Brito Ferreira (OAB: 
37479/CE). Advogado: Antônio Helder Guerra Lobo Filho (OAB: 42605/CE). Advogada: Francisca Mônica Barros Brito da 
Conceição (OAB: 6439/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.210 
- 0186143-91.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/30ª Vara Cível. Agravante: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Rostand Inácio dos Santos (OAB: 37246A/CE). Agravado: Pedro Pereira da 
Silva. Advogado: Jorge Ulisses e Silva Ferreira Lima (OAB: 29690/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.211 - 0050306-28.2021.8.06.0055 
- Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Francisca de Fátima Aquino de Oliveira. 
Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 
31449/CE). Apelado: Liberty Seguros S/A. Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB: 23289/PE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 
1.212 - 0193737-59.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara Cível. Apte/Apdo: Manoel Jakson Araújo Silva. 
Advogada: Antônia Derany Mourão dos Santos (OAB: 34613/CE). Apte/Apdo: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A. Advogado: Rostand Inácio dos Santos (OAB: 22718/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.213 - 0247921-57.2022.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Adriano Braz de Araújo. Advogada: Dominik Barros Brito Ferreira (OAB: 
37479/CE). Apelado: Banco Honda S/A. Advogado: Marcelo Miguel Alvim Coelho (OAB: 35877/DF). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.214 - 
0200272-51.2022.8.06.0113/50000 - Embargos de Declaração Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Embargante: 
Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Embargada: Maria 
Raimunda de Sousa. Advogada: Luiza Mércia Freire Corrêa (OAB: 43656/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.215 - 0272951-31.2021.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Jéssica de Brito Oliveira. Advogado: Daniel Jone Aragão Ribeiro Matos 
Pereira (OAB: 36268/CE). Advogado: Marcelo de Alencar Guimarães Hipólito (OAB: 32819/CE). Apelado: Companhia Energética 
do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.216 - 0219697-80.2020.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Ricardo Negrão (OAB: 138723/SP). 
Apelado: Francisco Hilton de Oliveira Júnior. Apelada: Leda da Silva Santos. Advogado: Francisco Hilton de Oliveira Júnior 
(OAB: 24338/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.217 - 0259859-49.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. 
Apelante: Maria Aldenia de Oliveira Sales. Advogada: Dominik Barros Brito Ferreira (OAB: 37479/CE). Advogado: Antônio 
Helder Guerra Lobo Filho (OAB: 42605/CE). Apelado: Banco Volkswagen S/A. Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura 
Júnior (OAB: 23289/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.218 - 0237028-07.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. 
Apelante: Iaj Loteamento Pacatuba. Advogado: José Nilson Farias Sousa Júnior (OAB: 14474/CE). Advogado: Rodrigo Gondim 
de Oliveira (OAB: 13859/CE). Apelada: Maria Elivania Gonçalves Pereira de Oliveira. Advogada: Katarine Medeiros Dias (OAB: 
44190/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.219 - 0201113-07.2022.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/1ª Vara 
Cível da Comarca de Acopiara. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 
9075/CE). Embargado: Boaventura José Antonio. Advogada: Rainily Garrido Brexio (OAB: 28177/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.220 - 0624502-
09.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: Amil - Assistência Médica Internacional 
S/A.  Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Agravado: Ivo Unias de Andrade. Advogado: Bernardo Dall 
Mass Fernandes (OAB: 18889/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.221 - 0625475-61.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª 
Vara Cível. Agravante: Jefferson William Rosa. Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 18889/CE). Agravado: 
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Bradesco Saúde S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.222 - 0051274-
06.2021.8.06.0137/50000 - Agravo Interno Cível - Pacatuba/2ª Vara da Comarca de Pacatuba. Agravante: Banco Itaucard 
S/A.  Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 192649/SP). Agravado: Marcos Antonio Araújo do Nascimento. 
Advogado: Rilker Rainer Pereira Botelho (OAB: 49547/GO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.223 - 0625853-17.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Fortaleza Peças - Celso M M de Santana - ME. Advogado: 
Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Agravada: Maria do Socorro de Albuquerque Marques. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.224 - 0625853-17.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Fortaleza Peças - Celso M M de Santana - ME. Advogado: Diego Albuquerque Lopes 
(OAB: 26053/CE). Agravada: Maria do Socorro de Albuquerque Marques. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.225 - 0291096-04.2022.8.06.0001/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Embargante: Marcia Bastos de Sousa Paulo. Advogada: Iohana 
Mourao Mucida (OAB: 39764/CE). Advogada: Camila Guemes Rodrigues (OAB: 34211/CE). Embargado: Banco Itaucard S/A. 
Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB: 23747A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.226 - 0233328-57.2021.8.06.0001/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Banco Volkswagen S/A. Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 23189A/
CE). Agravado: Samuel da Silva. Advogada: Adriana Araújo Furtado (OAB: 59400/DF). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.227 - 0634014-
16.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Olivia Tibúrcio da Silva. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Banco Itaú Consignado S/A.

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.228 - 0634269-71.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca 
de Eusébio. Agravante: FPM Locação de Equipamentos e Construção EIRELI. Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano 
Benevides (OAB: 28242/CE). Agravado: Dias Branco Incorporadora SPE 001 Ltda. Agravado: Dias Branco Empreendimentos 
Imobiliários SPE 001 S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.229 - 0200875-46.2023.8.06.0160/50000 - Embargos de Declaração Cível - Santa 
Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria.  Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogada: Larissa 
Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Embargada: Antonia da Silva Martins. Advogado: Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/CE). 
Advogado: João Afonso Parente Neto (OAB: 29387/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.230 - 0206259-03.2022.8.06.0167 
- Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: José Edvando Fernandes Calixto. Advogado: Diego 
Petterson Brandão Cedro (OAB: 19667/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.231 - 0200674-81.2023.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª 
Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: Francisco Jackson Perigoso de Oliveira. Advogado: Francisco Jackson Perigoso 
de Oliveira (OAB: 32279/CE). Apelado: Springer Carrier Ltda. Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu (OAB: 117417/
SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.232 - 0636522-32.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara Cível. 
Agravante: Francisco César Roque. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Banco BMG S/A. 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 30071/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.233 - 0050051-56.2021.8.06.0092 
- Apelação Cível - Independência/Vara Única da Comarca de Independência.  Apelante: C. T. da S.. Advogado: Antônio 
Agamenon Lopes de Souza (OAB: 24295A/CE). Apelada: L. A. do N.. Advogado: Ícaro Pacífico Félix França (OAB: 41010/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.234 - 0200171-98.2023.8.06.0106 - Apelação Cível - Jaguaretama/Vara Única da Comarca de Jaguaretama. 
Apelante: Maria Elivaneide Paulo da Silva. Advogado: Antonio Rubens Lima de Sousa (OAB: 29284/CE). Apelado: Damiao 
Leite de Souza. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
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DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.235 - 0209841-24.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: UBER 
do Brasil Tecnologia Ltda.. Advogado: Celso de Faria Monteiro (OAB: 30086A/CE). Apelado: Cícero Hermínio dos Santos Neto. 
Advogado: Átila Costa Silva (OAB: 37501/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.236 - 0200624-11.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - 
Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: MBM Previdência Complementar. Advogado: Thiago Bonavides 
Borges da Cunha Bitar (OAB: 19880/CE). Advogado: Bruno Almeida Mota (OAB: 22751/CE). Advogado: Eric Gleidston Falcão 
Lins (OAB: 21975/BA). Apelada: Maria Lúcia de Lima Sousa. Advogado: José Wagner Rian Teixeira (OAB: 30440/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.237 - 0140461-02.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Marco Antônio 
Teixeira da Silva. Advogado: Danilo Teixeira Cardoso (OAB: 2325/CE). Apelado: Cláudio Sidrin Targino. Apelado: Espólio de 
Luiz Álvaro Nóbrega Teixeira. Inventariante: Maria Thereza Targino Teixeira. Apelada: Maria Thereza Targino Teixeira. Advogado: 
Manoel Osvaldo Florêncio Batista (OAB: 3776/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceram do presente 
recurso`` 1.238 - 0265551-92.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Shelter Medical Produtos 
Médicos Ltda - Epp. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Advogado: Carlos Alberto Lopes Júnior (OAB: 
41753/CE). Advogada: Bruna Geovanna Barros de Lima (OAB: 42993/CE). Apelante: Albedite Cunha Sousa. Apelante: 
Raimundo Nonato Cunha Filho. Apelante: Solange de Figueiredo Cunha. Apelante: Osvaldo Micheli Neto. Apelante: Maria do 
Socorro Freire Costa. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.239 - 0200265-53.2022.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro do Norte/1ª Vara 
Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. Apelante: Eliane Augusta Holanda Mendes. Advogado: Marcos Antônio Inácio da 
Silva (OAB: 20417/CE). Apelado: Banco do Brasil S.A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.240 - 
0291534-30.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.241 - 0838897-34.2014.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Walter Mota Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda.. 
Advogado: João Gustavo Magalhães Fontenele (OAB: 15502/CE). Advogado: Rodrigo Silveira Lima (OAB: 19187/CE). Apelado: 
Paulo Andrade Barbosa.  Advogado: Ronaldo Cassimiro Lorenzen Pippi (OAB: 24424/CE). Advogada: Glênia Fernanda Silva 
Pinheiro (OAB: 30965/CE). Advogado: Felipe Davi Marquezan Berleze Lorenzen Pippi (OAB: 48585/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.242 - 0621411-
71.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Francisco Maranguape de Queiroz.

Advogado: César Augusto Frota Ribeiro Filho (OAB: 42412/CE). Advogado: João Pedro Paiva Chaves Fontenele (OAB: 
40600/CE). Advogada: Samara Aguiar Maranguape Queiroz (OAB: 40473/CE). Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Advogado: Bruno Henrique Goncalves (OAB: 50541A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.243 -  0211279-51.2023.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Maria Antonieta Mendes da Silva. Advogado: Halison Rodrigues de Brito 
(OAB: 44462A/CE). Apelado: Boa Vista Serviços S/A. Advogado: Gianmarco Costabeber (OAB: 49862A/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.244 
- 0201160-73.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. 
Apte/Apdo: Erotildes Domingos de Lima. Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). Advogado: Abelardo 
Augusto Nobre Neto (OAB: 24901/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 
30142/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado``  1.245 - 0201324-80.2023.8.06.0167/50000 - Agravo Interno Cível - Sobral/1ª Vara Cível da 
Comarca de Sobral. Agravante: Banco Itaucard S/A. Advogado: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB: 26502/CE). Agravada: 
Maria Oneida Vale Castro. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.246 - 0255081-
02.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e 
Investimento. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Apelado: Francisco Jose Souza Rocha. Advogado: 
Euclides Pinheiro dos Santos (OAB: 26016/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
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para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.247 - 0201669-12.2024.8.06.0167 - Apelação Cível - 
Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Maria do Socorro Costa Lima. Advogado: Francisco Alves Linhares 
Neto (OAB: 36353/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não 
conheceram do presente recurso`` 1.248 - 0200130-12.2023.8.06.0178/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Uruburetama/2ª Vara da Comarca de Uruburetama. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Embargado: Grigorio Ferreira Lima. Advogada: Cristiane Ximenes 
Pimentel (OAB: 8572/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.249 - 0050214-91.2020.8.06.0182 - Apelação Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara da 
Comarca de Viçosa do Ceará. Recorrente: João Felix da Silva.  Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues Teixeira (OAB: 43091/
CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim (OAB: 62192/RJ). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.250 
- 0627563-38.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Heliziane de Araújo Pereira, Advogado: Renan 
Barbosa de Azevedo (OAB: 23112/CE). Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.251 -  0021487-
04.2017.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Embargante: 
Francisca Cornélia de Almeida Brito. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Embargado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.252 -  0629251-35.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: Condomínio 
Copacabana. Advogada: Talita de Farias Azin (OAB: 31662/CE). Agravado: Rinaldo Menezes Machado. Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.253 - 0016605-
81.2018.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Antônio Evangelista Freitas 
Rocha ME (Ceramica Mad Cortada). Apelante: Maria Eviene Freire Rocha. Advogada: Maria Evanusa Freire (OAB: 18462/CE). 
Apelante: Antonio Evangelista Freitas Rocha. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Regina Helena Costa e 
Costa Lima (OAB: 8230/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.254 - 0200873-58.2023.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª 
Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
(OAB: 9075/CE). Apelada: Aldenoura Maria da Silva. Advogado: Ericles de Olinda Bezerra (OAB: 41130/CE). Advogado: Túlio 
Alves Piancó (OAB: 42491/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.255 - 0200167-84.2023.8.06.0066 - Apelação Cível - Cedro/Vara Única da 
Comarca de Cedro. Apelante: Francisco José da Silva. Advogado: Lucas Freitas Viana (OAB: 27345/CE). Apelado: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.256 - 0200591-
83.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Maria de Fátima 
da Silva Garcia. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.257 - 0626072-93.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 
Ceará Ltda.. Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Agravada: Leilyanne Brandão Feitosa. Advogada: 
Renata Vilhena Silva (OAB: 147954/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado` 2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA PAUTA –  foram retirados de pauta.3. 
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1 - 0169589-91.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: 
Giro Securitizadora S/A. Apelado: Regma - Construção, Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Marcelo Savio Florencio de 
Carvalho (OAB: 5610/CE). Advogada: Rebeca de Carvalho Aguiar (OAB: 35978/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
3.2 - 0148156-31.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de 
Falências do Estado do Ceará. Apelante: Edson Lemos de Lucena. Apelante: Zélia Maria Medeiros de Lucena. Apelante: 
Rafael Lins Bahia Ribeioro Alves. Advogado: Augusto Felipe Araújo Filho (OAB: 8676/RN). Apelado: Massa Falida da Incosa 
Engenharia S/A. Adm. Judicial: AnÍcio Moura Auip JÚnior. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 3.3 - 0033376-
36.2011.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: COOPERFORTE- Cooperativa 
de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários de Instituições Financeiras Públicas Federais Ltda.  Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelada: Ana Maria Cavalcante de Vasconcelos Fonteles. Advogado: Rodrigo Mesquita Araujo (OAB: 
20301/CE). Advogado: Rodrigo Carvalho Arruda Barreto (OAB: 20238/CE). Advogada: Beatriz Aguiar Cardoso (OAB: 33867/CE). 
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Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. Revisor(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 3.4 - 0000935-61.2024.8.06.0000 – 
Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Suscitado: Juiz de 
Direito da 2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Interessado: Marcelina Nunes Fernandes. Advogado: Rogério de Castro Pereira 
(OAB: 53939/RS). Interessado: Banco Cetelem S/A. Interessado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Osíris Antinolfi Filho (OAB: 
22189/RS) Interessado: Banco Daycoval S/A. Interessado: Banco BMG S/A. Custos Legis: Ministério Público Estadual. 3.5 - 
0001023-02.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Maurício Mamedio de 
Oliveira. Advogado: José Indemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Interessado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David 
Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 4. PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0202674-40.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª 
Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Construtora e Imobiliária São Felipe Ltda. Apelante: Mairton Ferreira Paiva. 
Advogado: Alexandre Ponte Linhares (OAB: 7181/CE). Apelante: Eduarda Maiato de Andrade. Apelado: José Leôncio de 
Andrade Neto. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Nádia Zanzini de Andrade. Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 4.2 - 00633583-79.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Antônio Cleto Gomes. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: 
Hapvida Assistência Médica Ltda..  Advogado: Tiago Asfor Rocha Lima (OAB: 16386/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS 4.3 - 0634315-31.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Paulo 
Henrique Fernandes Martins. Agravante: PH Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 
25238/CE). Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Agravado: Manhattan Incorporação e Construção 
Ltda.. Agravado: PFB Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/CE). 
Advogado: Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.5.   DIVERSOS 
(AGUARDANDO JULGAMENTO): 5.1 - 0201652-65.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da 
Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Jose Maria da Conceição. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/
DF). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE).  Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. 5.2 - 0630727-45.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: 
Messejana I Incorporadora SPE Ltda..  Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Agravada: Maria do Socorro Holanda 
de Góis. Advogado: Bruno Lima Pontes (OAB: 29231/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 5.3 - 0884923-
90.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Edinardo Lima Castro. Advogado: Nerildo Machado 
(OAB: 20982/CE).  Advogado: Roberto Sérgio Limeira Paula Filho (OAB: 25096/CE). Advogado: Jean Nerildo Machado (OAB: 
27551/CE). Apelado: Bom Vizinho Distribuidora de Alimentos Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 6 CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o Presidente deu por 
encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito 
Privado, aos 18 (dezoito) dia do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 25/09/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 25º (vigésimo quinto) dia do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de 
sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 35ª Sessão Ordinária. Presentes DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR (Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
O EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA ausente por gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se 
representar pelo EXMA. SRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. 
SR. SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª 
Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, 
submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS JULGADOS NA 
PAUTA-  1.1 - 0547332-41.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Márcia de Souza Machado. 
Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/CE). Advogado: Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE). Advogado: 
Adriano Pessoa Bezerra de Menezes (OAB: 16755/CE). Advogado: Antônio Carlos Alencar Rebouças (OAB: 18778/CE). 
Apelado: José Gabriel Cavalcanti Jorge. Advogado: Emanuel de Abreu Pessoa (OAB: 18516/CE). Advogado: Kelsen Diego Lotif 
Lira (OAB: 26099/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.2 – 0217602-77.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara de Família. Apelante: M. 
A. T. da S.. Advogado: Danilo Teixeira Cardoso (OAB: 2325/CE). Apelada: D. S. M.. Advogada: Thays Guimarães Filizola (OAB: 
38018/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.3 - 0630729-78.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: 
Antônio Dantas de Alencar Filho. Advogado: Antônio Fontenelle Dantas de Alencar (OAB: 24761/CE). Agravado: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.4 – 0100812-49.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
(OAB: 30142/CE). Apelado: Rafael Sousa Santos da Silva. Repr. Legal: Luzimar Sousa do Nascimento. Advogada: Milena 
Pinheiro Lima (OAB: 19224/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 


